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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.401.381/0001-98
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
22/12/2011 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SAO PAULO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SP - PREVCOM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
65.41-3-00 - Previdência complementar fechada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV BRIGADEIRO LUIS ANTONIO 

NÚMERO 
2.701 

COMPLEMENTO 
TERREO ANDAR 1 AO 3 E 7 AO 10 

 
CEP 
01.401-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM PAULISTA 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CFLORY@SP.GOV.BR 

TELEFONE 
(11) 3150-1953 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/12/2011 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/08/2021 às 14:54:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.401.381/0001-98
Razão Social:FUNDACAO PREVIDENCIA COMPLEMENTAR ESTADO SAO PAULO
Endereço: AV BRIGADEIRO LUIS ANTONIO 2701 TER AN 1AO3 E 7AO10 / JARDIM

PAULISTA / SAO PAULO / SP / 01401-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/08/2021 a 01/09/2021 
 
Certificação Número: 2021080301433291788051

Informação obtida em 12/08/2021 09:38:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SAO PAULO
CNPJ: 15.401.381/0001-98 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:53:43 do dia 30/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/09/2021.
Código de controle da certidão: F84D.1BF2.7CC2.42C1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CNPJ / IE: 15.401.381/0001-98

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

21050237497-50

25/05/2021 15:15:34

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Execu�va da Receita 
Departamento de Arrecadação 

Cer�dão Nº: 51124883
Data: 12/08/2021

Hora: 08:46:16
Válida até: 11/09/2021

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 15.401.381/0001-98 - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

* As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ são de inteira responsabilidade do requerente.

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va
do Estado.

Para efeito de validação desta cer�dão, consultar: h�p://www.sefaz.am.gov.br

http://www.sefaz.am.gov.br/


Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0741404 - 2021

CCM 4.660.768-4- Inicio atv :27/09/2012 (AV BRIG    LUIS ANTONIO, 02701 - CEP: 01401-000 )

15.401.381/

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

19/07/2021

17/10/2021

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 8C6697D7

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 09:54:28 horas do dia 28/07/2021 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Emissão de Certidão Negativa de Débito

Escolha uma das Opções Matrícula IPTU

Inscrição Municipal

CNPJ

CPF

Insira o Número 15401381000198

Insira o código

Recarregar 

Consultar

 Atenção! Nenhum contribuinte localizado com o CNPJ informado!



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SAO PAULO
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.401.381/0001-98
Certidão nº: 16536257/2021
Expedição: 25/05/2021, às 15:26:56
Validade: 20/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SAO
PAULO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
15.401.381/0001-98, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012032300099

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 2.984/GM/MS, publicada no Diário Oficial da União nº 241, de 16 de dezembro de 2011, Seção 1, página 110: Onde se lê: "PORTARIA Nº 2.984, DE 15 DE NOVEMBRO DE 2011", Leia-
se: "PORTARIA Nº 2.984, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011".

Ministério da Saúde
.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 13 DE MARÇO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 324ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 8 de março de 2012, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.130497/2002-55 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES

DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DISTRITO FEDE-
RAL

DIDES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo - artigo 25 da Lei
9656/98

9.000,00 (nove mil reais)

33902.074254/2003-19 CAIXA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DA UNIVER-
SIDADE

DIPRO Negativa de Cobertura - artigo 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98. 16.000,00 (dezesseis mil reais)

3 3 9 0 2 . 2 2 9 3 5 9 / 2 0 0 3 - 11 UNIMED DO ESTADO DE SANTA CATARINA FED.
EST. DAS COOP. MÉD

DIOPE Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo - artigo 25 da Lei
9656/98.

9.000,00 (nove mil reais)

33902.212248/2003-68 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO
MINISTÉRIO DA FAZENDA

DIDES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo - artigo 25 da
Lei 9656/98.

12.000,00 (doze mil reais)

33902.073414/2004-85 CONMEDH SAUDE ASSISTENCIA INTEGRADA DE
SAUDE LTDA

DIDES Negativa de Cobertura - artigo 12, inciso I, da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

33902.242945/2003-43 MAM MONTREAL ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LT-
DA - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DIPRO Negativa de Cobertura - artigo 12, inciso II, da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

33902.243822/2003-20 UNIMED SALVADOR COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIPRO Negativa de Cobertura - artigo 11, da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

33902.242696/2003-96 BIOVIP PLANOS DE SAÚDE LTDA DIPRO Deixar de informar à ANS sobre as alterações das informações referentes ao credenciamento - art. 20, caput
da Lei nº 9.656/98.

10.000,00 (dez mil reais)

33902.058780/2004-12 CLÍNICA ODONTOLÓGICA POLINTEGRADA S/C
LT D A

DIDES Ofertar, comercializar ou operar planos privados de assistência à saúde sem registro de Operadora na ANS -
Artigo 19 da Lei 9656/98.

Anulação do auto

33902.144592/2004-06 UNIMED PAULISTANA - SOCIEDADE COOPERATI-
VA TRABALHO MÉDICO

DIDES Deixar de oferecer o plano referência - art. 10, § 2º, da Lei 9.656/98. 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

33902.137320/2004-41 COOPUS - COOPERATIVA DE USUÁRIOS DO SIS-
TEMA DE SAÚDE DE CAMPINAS

DIPRO Negativa de Cobertura - artigo 11, parágrafo único da Lei 9656/98. 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

33902.060102/2004-10 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO
MINISTÉRIO DA FAZENDA

DIOPE Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo - artigo 25 da
Lei 9656/98.

9.000,00 (nove mil reais)

33902.000149/2005-05 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

DIDES Negativa de Cobertura - artigo 12, inciso II, alínea "e", da Lei 9.656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

33902.233469/2003-70 SAUDE ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL
LT D A

DIGES Negativa de Cobertura - artigo 11, parágrafo único da Lei 9656/98. 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

33902.059713/2004-15 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

DIPRO Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo - artigo 25 da Lei
9656/98.

15.000,00 (quinze mil reais)

25789.000757/2005-27 SISTEMAS E PLANOS DE SAÚDE LTDA DIDES Redução de rede hospitalar - art. 17, § 4º, da Lei 9.656/98 45.448,42 (quarenta e cinco mil, qua-
trocentos e quarenta e oito reais e qua-
renta e dois centavos)

33902.243825/2003-63 PLANO DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR DA ETF-
PA

DIPRO Operar planos privados de assistência à saúde sem estar provisoriamente registrado na ANS - artigo 19,
parágrafo 6º da Lei 9656/98.

900.000,00 (novecentos mil reais)

33902.136267/2004-61 AMICO SAÚDE LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - artigo 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9.656/98. 50.000,00 (cinquenta mil reais)
33902.146004/2005-41 ESMALE ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE SAU-

DE LTDA
DIGES Negativa de Cobertura - artigo 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9.656/98. 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

33902.146004/2005-41 ESMALE ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE SAU-
DE LTDA

DIGES Negativa de Cobertura - artigo 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9.656/98. 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

33902.177866/2004-35 PLASAC PLANO DE SAÚDE LTDA DIPRO Comercializar produto em condição diferente do registrado na ANS - artigo 19, § 3º, da Lei 9.656/98 15.000,00 (quinze mil reais)
33902.031712/2004-06 SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE

ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE BELO HORIZONTE
DIDES Operar planos privados de assistência à saúde sem estar provisoriamente registrado na ANS - artigo

19, parágrafo 6º da Lei 9656/98.
900.000,00 (novecentos mil reais)

33902.060149/2004-75 UNIMED DE SOBRAL COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO LTDA

DIPRO Deixar de informar à ANS sobre as alterações das informações referentes ao credenciamento - art. 20, caput
da Lei nº 9.656/98.

18.000,00 (dezoito mil reais)

33902.101522/2004-55 ESMALE ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE SAU-
DE LTDA

DIDES Negativa de Cobertura - artigo 11, parágrafo único da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5o- , todos da Lei Complementar no- 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto no- 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas, no Processo MPS no- 44000.004202/94-78, comando no-

349485739 e juntada no- 351456023, resolve:

No- 153 - Art. 1o- Aprovar as alterações dos atuais artigos 22; 49; 52
e 53, renumerados respectivamente para 30; 58; 61 e 62 e inclusão
dos artigos 8o- ao 10; 14 ao 16 e 33, dentre outras alterações propostas
ao regulamento do Plano de Beneficios BBTURPrev - CNPB no-

2005.0016-11, administrado pelo BB Previdência - Fundo de Pensão
Banco do Brasil.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5o- , todos da Lei Complementar no- 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto no- 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas, no Processo MPAS no- 13204/80, comando no- 346249766 e
juntada no- 351396409, resolve:

No- 154 - Art. 1o- Aprovar as alterações dos itens A.2.25; A.2.40;
A.2.41; A.5.2.2.3; A.5.3.4; A.5.3.4.1; A.5.3.6; A.5.3.7 e A.5.3.8, to-
dos já indicados na nova numeração, inclusão dos itens A.2.25.1;
A.2.29 e exclusão dos itens A.2.40.1 e A.40.2, dentre outras al-
terações, propostas ao regulamento do Plano de Aposentadoria Básico
- CNPB 1980.0017-74, administrado pela FUNDAMBRAS Sociedade
de Previdência Privada.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA - SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5o-

, todos da Lei Complementar no- 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto no- 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS no- 00000.003018/5219-79, sob o comando no-

350690467 e juntada no- 351743208, resolve:

No- 155 - Art. 1o- Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS e a Companhia
Paraibana de Gás - PBGÁS, na condição de patrocinadora do Plano
GasPrev, CNPB no- 2010.0004-47.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5o- , todos da Lei Complementar no- 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto no- 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas, no Processo MPAS no- 13204/80, comando no- 346316802 e
juntada no- 351396624, resolve:

No- 156 - Art. 1o- Aprovar as alterações dos itens B.2.24; B.2.24.1;
B.2.35; B.2.36; B.5.4.4; B.5.4.4.1; B.5.4.6; B.5.4.7 e B.5.4.8, todos já
indicados na nova numeração, além de exclusão dos itens B.35.1 e
B.35.2, dentre outras alterações, propostas ao regulamento Plano de
Aposentadoria Suplementar - CNPB no- 1988.0001-65, administrado
pela FUNDAMBRAS Sociedade de Previdência Privada.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA - SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5o- , todos da Lei Complementar no- 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto no- 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPS no- 44000.002045/92, comando no-

336974135 e juntada no- 351240543, resolve:

No- 157 - Art. 1o- Aprovar as alterações dos artigos 2o- , 5o- , 6o- , 13, 14,
16, 19, dentre outras, propostas para o Regulamento do Plano de
Benefícios I da Previdência Suplementar - CNPB no- 1993.0001-19,
administrado pela Metrus - Instituto de Seguridade Social.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA - SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5o- , todos da Lei Complementar no- 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto no- 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPS no- 44011.000093/2011-61, sob o comando
no- 351500095, resolve:

No- 158 - Art. 1o- Aprovar a constituição e autorizar o funcionamento
da Fundação de Previdência Complementar do Estado de São Paulo -
SP-PREVCOM, como entidade fechada de previdência complemen-

t a r.
Art. 2o- Aprovar o Estatuto da Fundação de Previdência Com-

plementar do Estado de São Paulo - SP-PREVCOM.
Art. 3o- Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para

o início efetivo das atividades, contados a partir da data de publicação
desta Portaria, sob pena de cancelamento da autorização concedida.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA







Fundação de Previdência Complementar do Estado de São Paulo

Número: 8
Assunto: Carta de Apresentação para Implementação nos termos do Processo de 
Seleção Pública Nº 001/2021

D E C L A R A Ç Ã O

A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
– SP-PREVCOM, Entidade Fechada de Previdência Complementar, domiciliada na 
cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, à Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 
2.701 – Jardim Paulista, DECLARA, para os fins do item 5.1.4 (a) do Processo de 
Seleção Pública para Contratação de EFPC pelo Município de Manaus:

1. Que reconhece a COMISSÃO DE ESTUDOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DO 
REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (CERPC), criada pelo Decreto 
Municipal nº 5.108, de 29 de junho de 2021, publicado no DOM nº 5129 como 
responsável para recebimento das propostas da Seleção Pública nº 001/2021;

2. Apresenta a documentação requisitada pelo Edital de referida Seleção Pública, 
a encaminhando em arquivos digitais no caminho indicado, incluindo a 
Proposta Técnica;

3. Que a entidade não fora declarada inidônea para contratar com a 
Administração, nem está sob intervenção ou liquidação extrajudicial.

São Paulo, 16 de agosto de 2021 

KARINA MARÇON SPECHOTO LEITE
Diretora de Seguridade

SP-PREVCOM
Administrador Responsável pelo Plano de Benefícios - ARPB

Karina Marçon Spechoto Leite
Diretor de Seguridade

Documento assinado eletronicamente. Verificação em: https://www.prevcomdigital.com.br/docflow/digitalSignChecker.jsf. Utilize o código: LUIF-
T94L-VJWK-JEVY Página 1 de 1
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PROPOSTA TÉCNICA 

 

APRESENTAÇÃO DA EFPC E DO PLANO DE BENEFÍCIOS DISPONÍVEL PARA O PERFIL DE 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MANAUS – AM 

 

 

À Comissão de Estudos para Implementação do Regime de Previdência Complementar - CERPC 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – SP-

PREVCOM, Entidade Fechada de Previdência Complementar, domiciliada na cidade de São 

Paulo, no estado de São Paulo, à Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 2.701 – Jardim Paulista, vem 

por meio desta apresentar proposta para atuar como gestora  do Plano de Benefícios dos servidores 

do município de Manaus - AM, na forma que segue: 
 

1. Capacitação Técnica 

  Fator a) Experiência da Entidade  

(i) Informar a Rentabilidade Acumulada nos últimos 60 meses da EFPC: 

Ano Rentabilidade a.a 

2020 8,84% 

2019 12,70% 

2018 10,05% 

2017 8,98% 

2016 13,22% 

Taxa acumulada no período (60 meses): 66,56% - equivalente a 10,47% a.a. 

(ii) Ativo Total da EFPC (em milhões) nos últimos 5 anos:  

 Ano Ativo sob gestão em R$ milhões 

2020 1,76 bilhão 
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2019 1,41 bilhão 

2018 1,08 bilhão 

2017 818,1 milhões 

2016 605,5 milhões 

(iii) Quantitativo de participantes da EFPC nos últimos 5 anos: 

 

 Ano Quantidade de Participantes da EFPC 

2020 36.945 

2019 35.437 

2018 27.034 

2017 21.335 

2016 19.960 

Fator b) Governança 

 

(i) Informar a estrutura de Governança (Composição dos Órgãos Estatutários, 

Existência de Comitês, Comitês de Investimento, Comitês de Planos, Processo de 

Gestão de Riscos e Controles Internos.  

 

    

 A estrutura de Governança da SP-PREVCOM é composta por: 

 

 Conselho Deliberativo; 

 Conselho Fiscal; 

 Diretoria Executiva; 

 Comitê de Investimento; 

 Comitês Gestores de planos (um Comitê Gestor por plano de benefícios, com 

membros indicados pelos respectivos patrocinadores); 

 Conselho Consultivo (membros indicados por cada Comitê Gestor); 

 Órgão de Gestão de Riscos e Mapeamento de Processos; e 

 Comitê de Auditoria.   
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(ii) Apresente a qualificação e experiência da Diretoria Executiva: 

Membro da Diretoria 

Executiva (Nome) 
Cargo/Função 

Tempo de 

Experiência em 

Previdência 

Complementar 

Formação Acadêmica 

Carlos Henrique Flory Diretor-Presidente 35 anos Economia 

Flávia Nazaré de Souza Barletta Diretora de Investimentos 7 anos Administração/Economia 

Karina Damião Hirano Diretora Administrativa 9 anos Direito 

Karina Marçon Spechoto Leite Diretora de Seguridade 9 anos Direito 

Patrícia Sales de Oliveira Costa 
Diretora de Relacionamento 

Institucional 9 anos 

Comunicação/Publicidade e 

Propaganda 

Todos os diretores da SP-PREVCOM são habilitados pela Superintendência Nacional de 

Previdência Complementar – PREVIC e certificados por instituição autônoma.  

A qualificação e a experiência de cada diretor podem ser conferidas em: 

https://www.prevcom.com.br/quemsomos 

1. Condições Econômicas da Proposta 

(i) Informar a forma de custeio para a administração do plano por meio de taxas de 

administração e de carregamento, cobradas dos participantes sobre as contribuições 

e/ou saldo de conta. Os valores apresentados nesta proposta devem ser expressos em 

percentual ao ano, com duas casas decimais. 

 
TAXA DE 

CARREGAMENTO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

4,00 % 
 

1,00 % 

(ii) Informar o valor das despesas administrativas por ativo e por participante: 

Classe de Investidor 

Despesa 

Administrativa/Ativo 
Despesa 

Administrativa/Participante 

SP-PREVCOM SP-PREVCOM 

2020 0,0001% R$ 917,42 

 

(iii) Informar a necessidade e a forma de eventual pagamento de aporte inicial pelo 

Patrocinador: 

  

Conforme Termo de Compromisso a ser celebrado, compete ao Patrocinador realizar o 

pagamento de aporte anual para custeio administrativo do plano. 

http://www.prevcom.com.br/quemsomos
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Para a adesão do município de Manaus – AM ao plano multipatrocinado PREVCOM 

MULTI, já em funcionamento, o valor do aporte é de R$ 178.200,00 (cento e setenta 

e oito mil e duzentos reais). 

 

Para a adesão a um plano exclusivo para os servidores públicos do município de 

Manaus – AM o valor do aporte é de R$ 766.200,00 (setecentos e sessenta e seis mil e 

duzentos reais), com direito à constituição de um Comitê Gestor próprio. 

 

O valor do aporte é revisado anualmente e devido enquanto as taxas de carregamento e de 

administração descontadas forem insuficientes para cobertura das despesas do plano. 
  
 
 
 
 

 

3. Plano de Benefícios 

Fator a) Suporte para a Implantação do Plano  

(i) Informar os canais e recursos ofertados para a implantação do plano e para o 

atingimento do público-alvo. Listar os canais de comunicação e atendimento dos 

participantes:  

As estratégias de divulgação e o desenvolvimento de materiais e canais de comunicação 

personalizados do plano são de responsabilidade da SP-PREVCOM, de acordo com o perfil 

e as características do público-alvo. Entre os materiais de divulgação destacam-se os 

folhetos, cartilha, cartazes, banners, kit do participante, vídeos e e-mails informativos, além 

de site e aplicativo móvel. 

 

Os plantões e palestras de prospecção de participantes, para apresentação do plano e 

esclarecimento de dúvidas, são feitos por agentes capacitados e especializados. 

Canais de atendimento: 

 Participante (e-mail, telefone e chat) 

 Ouvidoria (e-mail e telefone) 

 Plantões e palestras 
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(ii) Plano de Educação Previdenciária: Listar os canais e recursos a serem utilizados 

para a execução desse plano. Listar as ações de educação financeira e previdenciária, 

os canais e ações em curso na EFPC;  

    

Os participantes e potenciais participantes do plano terão acesso aos workshops e 

palestras do Conta Comigo, o Programa de Educação Financeira e Previdenciária da SP-

PREVCOM, realizados por profissionais especializados na área. Atualmente, devido à 

pandemia de COVID-19, estas ações estão sendo realizadas de forma virtual. 

O referido público também tem acesso a um site com notícias e ferramentas úteis para 

ajudar na realização de escolhas financeiras adequadas, planejamento da aposentadoria e 

acompanhamento da evolução do patrimônio previdenciário 

(https://www.contacomigo.prevcom.com.br). 

   

    
    

 

 Fator b) Benefícios de Risco 

 

(i) Informar os benefícios de Risco oferecidos pelo Plano; 

Os planos de benefícios administrados pela SP-PREVCOM oferecem os benefícios de Risco 

por Morte ou Invalidez, ambos contratados individualmente a critério de cada participante, 

de acordo com seu perfil e suas necessidades. 
  

 
  
  

 

3. Informações Complementares 

 

(i) Informar a Política de Investimentos, a existência de perfis de investimento, a 

existência de contratos de gestão com gestores internos e externos; se a gestão dos 

investimentos é terceirizada. Caso a gestão de investimentos seja terceirizada, há 

relatório circunstanciado dos gastos, acompanhamento da qualidade com metas ou 

descumprimento de cláusulas contratuais, e avaliação dos custos diretos e indiretos dos 

serviços terceirizados. 

Até o momento não há perfis de investimentos, é adotada uma Política de Investimentos 

a todos os participantes do Plano. 
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A SP-PREVCOM conta com uma gestão terceirizada dos investimentos, atualmente 

não há contratos de gestão para fundos exclusivos para os planos mais novos. A 

Entidade tem optado investir em veículos de investimentos abertos e não exclusivos, 

de acordo com seu Manual de Investimentos. 

A Política de Investimentos e o Regulamento do Plano PREVCOM MULTI, já 

aprovados e em funcionamento, estão disponíveis em: 

                     https://prevcommulti.com.br/#guarulhos 

(ii) Informar se a EFPC possui auditoria interna, ouvidoria, canal de denúncias, manual de 

governança corporativa, selo de autorregulação.  

A SP-PREVCOM possui Comitê de Auditoria, ouvidoria, canal de denúncias e Manual 

de Governança Corporativa, este disponível em: 

https://www.prevcom.com.br/P/Institucional 

(iii) Informar se possui Manual de Conduta e Ética e as práticas para a Mitigação de 

Conflitos de Interesse.  

A SP-PREVCOM possui Código de Ética e Conduta, disponível em: 

https://www.prevcom.com.br/Artigo/1017 

(iv) Informar se a EFPC divulga os valores gastos com serviços de terceiros: 

administradores de carteira, assessoria jurídica, atuários, auditoria independente, 

consultorias, contadores e outros considerados relevantes  

Divulgamos todas as despesas elencadas neste item no Relatório Anual de Informações, 

disponível em: 

https://www.prevcom.com.br/P/RelatorioAnual 

(v) Informar se a EFPC divulga a remuneração dos conselheiros, dirigentes e 

administradores consolidada ou individualmente, de forma separada dos demais 

encargos e salários. 

A remuneração dos dirigentes/administradores da SP-PREVCOM é divulgada no 

Portal da Transparência do Estado de São Paulo, já a remuneração dos conselheiros 

segue o disposto no art. 12 da Lei nº 14.653/2011. 

 

 

 

https://prevcommulti.com.br/


 

Fundação de Previdência Complementar do Estado de São Paulo 
  
 
Av. Brigadeiro Luís Antônio, 2701, 10° andar – São Paulo/SP – 01401-000  (11) 3150-1907 

 

 

 

 

 

 
DADOS DA PROPONENTE: 

 

NOME: Fundação de Previdência Complementar do Estado de São Paulo – SP-PREVCOM 
  
CNPJ Nº: 15.401.381/0001-98 

 
ENDEREÇO 

COMPLETO:                      
Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 2.701 – Jardim Paulista – São Paulo - SP 

 
 

TELEFONES: 
 

11 3150-1906/1907 
 

E-MAIL: 
 

contato@prevcom.com.br 

 
VALIDADE DA 

PROPOSTA : 
 

A presente proposta técnica é válida por 90 (noventa) dias. 

 
 

 

São Paulo, 11 de agosto de 2021. 
 

 

 

 

 

KARINA MARÇON SPECHOTO LEITE 

Diretora de Seguridade 

SP-PREVCOM 
Administrador Responsável pelo Plano de Benefícios - ARPB 
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